DECRETO Nº 16.564, DE 27 DE JANEIRO DE 2017

Dispõe sobre a programação orçamentária e financeira da Prefeitura de Belo Horizonte para o exercício de 2017 e dá outras providências.

O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício de suas atribuições legais, em especial a que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei Orgânica do Município, considerando o disposto nos artigos 47 a 50 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, na Lei nº 11.014, de 30 de dezembro de 2016, e no Decreto nº 16.057 de 14 de agosto de 2015, decreta:

CAPÍTULO I

DOS LIMITES DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA DESPESA

Seção I

Disposições Gerais

Art. 1º - A programação orçamentária e financeira da despesa dos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo fica estabelecida com base no orçamento aprovado pela Lei Orçamentária Anual – LOA, Lei nº 11.014, de 30 de dezembro de 2016, e nas projeções anuais das disponibilidades financeiras do Tesouro Municipal, constituindo-se como limitação à aprovação de cota orçamentária e financeira.

Art. 2º - Os limites por órgão e entidade da cota orçamentária anual para o Grupo de Natureza de Despesa 3 - Outras Despesas Correntes - financiados com Recursos Ordinários do Tesouro, são os constantes no Anexo I deste Decreto.

Parágrafo único - Excluem-se da limitação prevista no caput deste artigo as dotações orçamentárias relativas aos elementos de despesa - Diárias–Civil, Auxílio-Alimentação, Auxílio-Transporte, Outros Benefícios Assistenciais do Servidor, despesa orçamentária resultante de pagamento de Sentenças Judiciais e as despesas alocadas no Programa 233 – Manutenção da Cidade.

Art. 3º - As despesas financiadas com Recursos Ordinários do Tesouro alocadas no Programa 233 – Manutenção da Cidade – terão como limite de programação orçamentária o valor de R$ 46.720.000,00 (quarenta e seis milhões e setecentos e vinte mil reais).

Art. 4º - As despesas financiadas com Recursos Ordinários do Tesouro contidas no Grupo de Natureza de Despesa 4 – Investimentos e no Grupo de Natureza de Despesa 5 - Inversões Financeiras, terão como limite de programação o valor constante da LOA, sendo liberados conforme autorização da Câmara de Coordenação Geral – CCG, observada a disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 5º - As despesas financiadas com Recursos Ordinários do Tesouro e contidas no Grupo de Natureza de Despesa Pessoal e Encargos Sociais, bem como Diárias-Civil, Auxílio-Alimentação, Auxílio-Transporte, Outros Benefícios Assistenciais do Servidor terão como limite de programação o valor de R$3.800.000.000,00 (três bilhões e oitocentos milhões de reais).

Art. 6º - As despesas financiadas com Recursos Ordinários do Tesouro e contidas no Grupo de Natureza de Despesa Juros e Encargos da Dívida, Amortização da Dívida e Sentenças Judiciais terão como limite de programação o valor constante da LOA.

Art. 7º - As despesas processadas com recursos de financiamentos, convênios ou instrumentos congêneres nos órgãos do Poder Executivo e as diretamente arrecadadas pelas entidades da Administração Pública Municipal terão como limite de programação o valor constante da LOA, e serão liberados de acordo com a disponibilidade financeira.

Art. 8º - Com vistas a garantir o resultado fiscal esperado para o exercício e no intuito de assegurar a adequação da execução orçamentária e financeira às disponibilidades de caixa do Tesouro Municipal, a Câmara de Coordenação Geral – CCG – poderá rever os limites previstos no Anexo I deste Decreto, nos termos da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e do estabelecido no Inciso III do art. 4º do Decreto nº 16.057, de 14 de agosto de 2015.

Art. 9º - Cada órgão e entidade do Poder Executivo é responsável pelo acompanhamento da execução das respectivas despesas contratuais, cabendo a ele rever, se necessário, os quantitativos físicos e financeiros a fim de adequar o processamento da despesa aos limites orçamentários determinados pelo Anexo I deste Decreto.

Seção II

Do Envio da Programação Orçamentária, Financeira e Informações Correlatas

Art. 10 - Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, por meio de suas Gerências Administrativo-Financeiras ou unidades equivalentes, encaminharão para a Secretaria Municipal Adjunta de Orçamento – SMAO, por meio de planilha disponibilizada, até dez dias úteis após a publicação deste decreto, a programação orçamentária de empenho mensal das despesas:

I - estipuladas no caput do art. 2º, respeitados os valores constantes do Anexo I deste Decreto, detalhada conforme o disposto no art. 3º do Decreto nº 15.481, de 14 de fevereiro de 2014;

II - processadas com recursos diretamente arrecadados, acompanhada da projeção mensal da receita.

Parágrafo único - O descumprimento do prazo pelos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal implicará a não liberação das cotas orçamentárias no Sistema Orçamentário Financeiro – SOF – e o impedimento de análise das solicitações encaminhadas à CCG.

Art. 11 - Cabe aos responsáveis pelas Gerências Administrativo-Financeiras e unidades equivalentes dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal compatibilizar a programação orçamentária e a programação de metas físicas das subações constantes da LOA.

Seção III

Da Aprovação da Programação Orçamentária

Art. 12 - As programações orçamentárias referentes às despesas de que trata o art. 1º deste Decreto serão liberadas com a periodicidade definida pelo art. 9º, §§ 1º e 2º do Decreto nº 15.481/2014, observando:

I - recursos ordinários: programação feita pelas unidades orçamentárias e a disponibilidade de caixa informada pelo Tesouro Municipal;

II - recursos vinculados: comportamento da arrecadação da receita e a disponibilidade de caixa, conforme demonstrativos bancários.

Parágrafo único - As cotas bases e adicionais integram o limite orçamentário do Anexo I deste Decreto e suas aprovações estão sujeitas ao cumprimento das disposições do Decreto nº 15.481/2014 e do Decreto 16.057/2015.

CAPÍTULO II

DO CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO

Art. 13 - O cronograma de execução mensal de desembolso da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo para o exercício de 2017 fica estabelecido com base no orçamento aprovado pela Lei nº 11.014, de 30 de dezembro de 2016, e nas despesas inscritas em restos a pagar para o exercício de 2017, considerando as projeções mensais das disponibilidades financeiras do Tesouro Municipal.

Art. 14 - O cronograma da execução mensal de desembolso para o grupo de natureza de despesa 3 - Outras Despesas Correntes - financiados com Recursos Ordinários do Tesouro, encontra-se estabelecido no Anexo II deste Decreto.

Parágrafo único - Excluem-se do grupo de natureza de despesa 3 as dotações orçamentárias relativas aos elementos de despesa: Diárias–Civil, Auxílio-Alimentação, Auxílio-Transporte, Outros Benefícios Assistenciais do Servidor, despesa orçamentária resultante de pagamento de Precatórios Judiciais e as despesas alocadas no Programa 233 – Manutenção da Cidade.

Art. 15 - O cronograma da execução mensal de desembolso relativo às despesas financiadas com Recursos Ordinários do Tesouro contidas no grupo de natureza de despesa 4 – Investimentos, no Grupo de Natureza de Despesa 5 - Inversões Financeiras e das despesas do Programa 233 – Manutenção da Cidade – será estabelecido conforme ordem de execução, observada a disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 16 - O cronograma da execução mensal de desembolso relativo aos créditos orçamentários financiados com Recursos Ordinários do Tesouro no Grupo de Natureza de Despesa Pessoal e Encargos Sociais, e nos elementos de despesa Diárias–Civil, Auxílio-Alimentação, Auxílio-Transporte será estabelecido conforme projeções realizadas pelos órgãos gestores, limitado ao valor estabelecido no art. 5º deste Decreto.

Art. 17 - O cronograma da execução mensal das despesas com Sentenças Judiciais será definido pela Procuradoria Geral do Município e das despesas com Juros, Encargos e Amortização da Dívida será definido pela Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 18 - A execução mensal das despesas financiadas com recursos negociados e de financiamentos será estabelecida a partir da comprovação do ingresso financeiro e conforme aprovação da Câmara de Coordenação Geral - CCG.

CAPÍTULO III

DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DOS CRÉDITOS ADICIONAIS

Art. 19 - As solicitações de alterações orçamentárias que não modificarem os valores constantes nos Anexos I e II deste Decreto deverão ser encaminhadas, por meio de ofício, à Gerência de Coordenação do Orçamento Municipal - GCOR, instruídas com a justificativa circunstanciada da necessidade de alteração e mensuração dos impactos nas metas físicas das ações anuladas e suplementadas, fazendo constar em nova planilha os dados atualizados.

Art. 20 - As solicitações de acréscimo aos valores constantes no Anexo I deste Decreto deverão ser encaminhadas para a deliberação da CCG, através do Portal da Gestão, instruídas com justificativa circunstanciada da necessidade de alteração, destacando os acréscimos e decréscimos por dotação orçamentária.

Art. 21 - As renovações de contratos, aditivos, apostilas e solicitações de novas despesas serão apreciadas pela CCG, nos termos do disposto no Decreto nº 16.057, de 14 de agosto de 2015.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22 - Fica vedada à Administração Direta e Indireta do Poder Executivo a realização de despesas ou assunção de obrigações que não sejam compatíveis com os limites e os cronogramas estabelecidos neste Decreto, de acordo com o inciso II do art. 167 da Constituição Federal.

Parágrafo único - O Poder Executivo poderá rever os limites e os cronogramas previstos nos Anexos I e II deste Decreto com vistas a garantir o equilíbrio fiscal no exercício.

Art. 23 - Compete à Controladoria-Geral do Município, à Secretaria Municipal de Governo, à Secretaria Municipal de Finanças e à Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Informação zelar pelo cumprimento do disposto neste Decreto, bem como promover as medidas necessárias para a responsabilização de dirigentes e servidores que praticarem atos em desacordo com as disposições legais aplicáveis à matéria, especialmente da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei nº 10.963, de 24 de agosto de 2016.

Art. 24 - Os Secretários Municipais de Finanças, de Governo e de Planejamento, Orçamento e Informação, no âmbito de suas atribuições e em ato conjunto, ficam autorizados a editar normas complementares necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Art. 25 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 27 de janeiro de 2017

Alexandre Kalil

Prefeito de Belo Horizonte
 

ANEXO I

Limite das Despesas de Custeios – Outras Despesas Correntes

Recursos Ordinários do Tesouro
O anexo encontra-se em arquivo separado para consulta.

ANEXO II

Cronograma de Desembolso das Despesas de Custeios – Outras Despesas Correntes

Recursos Ordinários do Tesouro

O anexo encontra-se em arquivo separado para consulta.

